
 COMUNICADO 2020-010 

Área de Serviço para Autocaravanas no lugar de Costa de Lavos 
 

No passado dia 11 de junho divulgamos o Comunicado 2020-07 - Área de Serviço para 

Autocaravanas no lugar de Costa de Lavos a dar conta da posição da Sra. presidente da junta 

de freguesia de Lavos sobre a posição tomada pelo CPA no que respeitava ao projeto de 

Regulamento em fase de apreciação. 

Vimos agora tornar público que as observações então enviadas, para eliminação de um artigo 

que considerava a proibição de estacionamento e pernoita em todo o território da Junta de 

Freguesia de Lavos fora da ASA, foram acolhidas. 

É mais uma atitude que temos de reconhecer como sendo a mais correta para acolher e 

incentivar a prática do turismo itinerante, com o reflexo reconhecido no desenvolvimento local. 

Reforçamos o nosso apelo aos autocaravanistas que tomem conhecimento de projetos de 

regulamentos locais, que estejam ou venham a estar em fase de consulta pública, nos façam 

chegar os que eventualmente atentem contra o nosso direito de circulação. Uma atuação 

atempada pode resultar num benefício mútuo. 

Contamos convosco. 

Contem connosco. 

CPA, 21 de outubro de 2020 

 
A direção 
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